
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.797, DE 18 DE ABRIL DE 2018. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
90.151,65. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, em exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.311, de 05 de dezembro de 2017, fica aberto no corrente exercício crédito no valor 
de R$ 90.151,65 (noventa mil, cento e cinquenta e um reais e sessenta e cinco 
centavos) destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
343 - 06.03.12.361.0254.2.211- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 49.521,50 
06.05 - OUTROS ENCARGOS 
416 - 06.05.12.362.0255.2.211- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 30.960,50 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
343 - 06.03.12.361.0254.2.211- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 9.669,65 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.05 - OUTROS ENCARGOS 
403 - 06.05.12.362.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios 
Anteriores 	 25.000,00 
415 - 06.05.12.362.0255.2.208- 0001 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 

1.960,50 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
464 - 06.08.12.365.0253.2.211- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 49.521,50 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
252 - 06.02.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 9.669,65 
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06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.05 - OUTROS ENCARGOS 
407 - 06.05.12.362.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação 

4.000,00 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e dezoito. 
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